
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO N°                  /2009

(Do Sr. Eduardo Valverde)

Solicita que sejam convidados o Presidente
da Empresa de Planejamento Energético, o
representante do Ministério das Minas e
Energia, da Agencia Nacional de Energia
Elétrica -ANEEL da Federação Nacional
dos Urbanitários e a Associação Brasileira
de Concessionárias de Energia Elétrica -
ABCE para audiência pública com o fito de
discutir as providências governamentais
que dão solução ao vencimento das
concessões de geração e transmissão de
energia elétrica cujo os contratos vencem a
partir de 2015.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a V.Exa, ouvido o Plenário desta comissão, que seja realizada
audiência pública, com as autoridades acima indicadas, para tratar das providências governamentais
que solucionam o vencimento das concessões de geração e transmissão cujo os contratos vencem a
partir de 2015.

JUSTIFICAÇÃO

A partir de 2015 vencem os prazos dos contratos de inúmeras concessões do setor elétrico.
Duas alternativas imediatas podem ser adotadas. A primeira delas, seria de  submetê-las à licitação,
contudo, mais da metade das concessões, pertencem à empresas estatais federais e estaduais e como
a privatização não faz parte do receituário do Governo Lula, é pouco provável que esta medida seja



utilizada. Outra alternativa, seria a prorrogação das atuais concessões, neste caso, uma mudança
legislativa será necessária, e aí novos obstáculos deverão ser enfrentados. Por outro lado, qualquer
que seja a alternativa decidida, o consumidor deverá ser beneficiado de redução dos custos em face
de investimentos já amortizados. Neste ponto, é importante ressaltar que as opções a serem
buscadas pelo Poder Público devem levar em consideração o interesse público,destacando-se a
busca de maior eficiência para o sistema, conciliando os objetivos de modicidade tarifária,
prestação de serviço adequado e expansão da oferta de energia.

Debater esta temática na comissão e conhecer a posição do Poder concedente é o objetivo
do presente requerimento.

Sala de Sessões em, de 2009

EDUARDO VALVERDE

Deputado Federal PT-RO


